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Edição 107Porto Velho, 4 de junho de 2026

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 6.434, DE 3 DE JUNHO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, até o valor de R$ 350.000,00, em favor

da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Juventude,

Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da

Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente

exercício, a ser alocada conforme Anexo Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2025, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
350.000,00

32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 339039 2.706.0 350.000,00

TOTAL
R$

350.000,00

Protocolo 72996721

LEI N° 6.428, DE 3 DE JUNHO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, até o valor de R$ 10.064.303,94, em

favor da unidade orçamentária Defensoria Pública do Estado de

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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GOVERNADORIA

LEI N° 6.434, DE 3 DE JUNHO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, até o valor de R$ 350.000,00, em favor

da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Juventude,

Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da

Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente

exercício, a ser alocada conforme Anexo Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2025, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
350.000,00

32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 339039 2.706.0 350.000,00

TOTAL
R$

350.000,00

Protocolo 72996721

LEI N° 6.428, DE 3 DE JUNHO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, até o valor de R$ 10.064.303,94, em

favor da unidade orçamentária Defensoria Pública do Estado de

Marcos José Rocha dos Santos - Governador

Quinta-feira, 4 de junho de 2026

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/30429
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/06/2026, às 12:43

Rondônia, ed.  107 - 2



Rondônia - DPE e Fundo Especial da Defensoria Pública do

Estado de Rondônia - Fundep.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 10.064.303,94 (dez milhões sessenta e quatro mil trezentos e três reais e noventa e quatro centavos), em favor

das unidades orçamentárias Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE e Fundo Especial da Defensoria Pública do

Estado de Rondônia - Fundep, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente

exercício, a serem alocadas conforme Anexo Único.

Parágrafo único.Os superávits financeiros indicados no caput são provenientes de reprogramações dos saldos

financeiros do exercício de 2025, apurados nos balanços patrimoniais, nas conciliações e extratos das contas bancárias

específicas.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE

RONDÔNIA - DPE
513.332,08

30.001.03.122.2043.2526
APARELHAR E ESTRUTURAR AS UNIDADES DA

DPE/RO
339036 2.700.0 434.700,00

339049 2.700.0 47.520,00

339036 2.500.1 31.112,08

FUNDO ESPECIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA

DO ESTADO DE RONDÔNIA - FUNDEP
9.550.971,86

30.011.03.122.1008.4164 APRIMORAR A GESTÃO DE PESSOAS NA DPE/RO 339030 2.759.0 34.000,00

30.011.03.122.1009.2531
APARELHAR E MANTER O FUNCIONAMENTO DAS

UNIDADES DA DPE/RO
339014 2.759.0 400.000,00

339030 2.759.0 8.317,86

339033 2.759.0 400.000,00

339039 2.759.0 1.164.000,00

339040 2.759.0 147.600,00

449052 2.759.0 43.000,00

30.011.03.122.1009.2532
CONSTRUIR, REFORMAR E AMPLIAR AS UNIDADES

DA DPE/RO
339039 2.759.0 175.000,00

449051 2.759.0 2.250.000,00

30.011.03.122.1009.4189
FORNECER E GERIR BENS E MATERIAIS PARA AS

UNIDADES DA DPE/RO
339030 2.759.0 242.800,00

449052 2.759.0 195.850,00

30.011.03.122.1009.4190
GERIR AÇÕES DE SEGURANÇA PESSOAL E

PATRIMONIAL DA DPE/RO
339039 2.759.0 200.000,00

30.011.03.126.1009.2535 GERIR E IMPLANTAR SOLUÇÕES DE TIC NA DPE/RO 339030 2.759.0 300.000,00
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339040 2.759.0 1.300.000,00

449052 2.759.0 1.700.000,00

30.011.03.128.1008.2530
PROMOVER A GESTÃO DO CONHECIMENTO NA

DPE/RO
339014 2.759.0 250.000,00

339039 2.759.0 280.000,00

30.011.03.131.1009.2534
APRIMORAR A GESTÃO DA COMUNICAÇÃO NA

DPE/RO
339030 2.759.0 99.204,00

339040 2.759.0 116.200,00

339039 2.759.0 245.000,00

TOTAL
R$

10.064.303,94

Protocolo 72996423

DECRETO N° 31.639, DE 3 DE JUNHO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o

valor de R$ 10.064.303,94, em favor das unidades

orçamentárias Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE e

Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado de Rondônia -

Fundep, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 6.428, de 03 de junho de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 10.064.303,94 (dez milhões sessenta e quatro mil trezentos e três reais e

noventa e quatro centavos), em favor das unidades orçamentárias Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE e

Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado de Rondônia - Fundep, para atendimento de despesas correntes e de

capital, no presente exercício, indicadas no Anexo Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2025, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE

RONDÔNIA - DPE
513.332,08

30.001.03.122.2043.2526
APARELHAR E ESTRUTURAR AS UNIDADES DA

DPE/RO
339036 2.700.0 434.700,00

339049 2.700.0 47.520,00

339036 2.500.1 31.112,08
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FUNDO ESPECIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA

DO ESTADO DE RONDÔNIA - FUNDEP
9.550.971,86

30.011.03.122.1008.4164 APRIMORAR A GESTÃO DE PESSOAS NA DPE/RO 339030 2.759.0 34.000,00

30.011.03.122.1009.2531
APARELHAR E MANTER O FUNCIONAMENTO DAS

UNIDADES DA DPE/RO
339014 2.759.0 400.000,00

339030 2.759.0 8.317,86

339033 2.759.0 400.000,00

339039 2.759.0 1.164.000,00

339040 2.759.0 147.600,00

449052 2.759.0 43.000,00

30.011.03.122.1009.2532
CONSTRUIR, REFORMAR E AMPLIAR AS UNIDADES

DA DPE/RO
339039 2.759.0 175.000,00

449051 2.759.0 2.250.000,00

30.011.03.122.1009.4189
FORNECER E GERIR BENS E MATERIAIS PARA AS

UNIDADES DA DPE/RO
339030 2.759.0 242.800,00

449052 2.759.0 195.850,00

30.011.03.122.1009.4190
GERIR AÇÕES DE SEGURANÇA PESSOAL E

PATRIMONIAL DA DPE/RO
339039 2.759.0 200.000,00

30.011.03.126.1009.2535 GERIR E IMPLANTAR SOLUÇÕES DE TIC NA DPE/RO 339030 2.759.0 300.000,00

339040 2.759.0 1.300.000,00

449052 2.759.0 1.700.000,00

30.011.03.128.1008.2530
PROMOVER A GESTÃO DO CONHECIMENTO NA

DPE/RO
339014 2.759.0 250.000,00

339039 2.759.0 280.000,00

30.011.03.131.1009.2534
APRIMORAR A GESTÃO DA COMUNICAÇÃO NA

DPE/RO
339030 2.759.0 99.204,00

339040 2.759.0 116.200,00

339039 2.759.0 245.000,00

TOTAL
R$

10.064.303,94

Protocolo 73001485

DECRETO DE 3 DE JUNHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 29 de maio de 2026 publicado no diário oficial nº.103 de 29 de maio de

2026 que nomeou, a partir de 8 de junho de 2026, VALDECI ARAUJO FEITOSA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, do Departamento Estadual de Trânsito.

Rondônia, 3 de junho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72978889
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DECRETO DE 3 DE JUNHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 8 de junho de 2026, JÚLIO COELHO LEAL, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-01, de Chefe de Equipe de Obras de Arte, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Rondônia, 3 de junho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72983107

DECRETO DE 3 DE JUNHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 8 de junho de 2026, DIEGO BRUNO DE SOUZA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 3 de junho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72983349

DECRETO DE 3 DE JUNHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 8 de junho de 2026, KAROLAINE DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessora III, do Departamento Estadual de Trânsito.

Rondônia, 3 de junho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72984017

DECRETO DE 3 DE JUNHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 8 de junho de 2026, SIMONE SOARES DA COSTA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Membra de Comissão de Penalidade de Condutores da Capital, do Departamento Estadual de

Trânsito.

Rondônia, 3 de junho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72985779

DECRETO DE 3 DE JUNHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 25 de maio de 2026 publicado no diário oficial nº.101 de 27 de maio de

2026 que nomeou, a contar de 25 de maio de 2026, CRISTIAN FRANKLIN LOPES DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, do Departamento Estadual de Trânsito.

Rondônia, 3 de junho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

Quinta-feira, 4 de junho de 2026
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72986006

DECRETO DE 3 DE JUNHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 8 de junho de 2026, JHONATAN DAVISON ALVES DE OLIVEIRA COUTO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Casa Civil.

Rondônia, 3 de junho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72986283

DECRETO DE 3 DE JUNHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 8 de junho de 2026, VANDERLEI WACHEISKI MIRANDA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor Técnico de Gerência, do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes.

Rondônia, 3 de junho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72987790

DECRETO DE 3 DE JUNHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 25 de maio de 2026, MARIA INEZ DE CASTRO MELO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Gerente de Prestação de Contas dos Programas de Apoio e Manutenção, da Secretaria

de Estado da Educação.

Rondônia, 3 de junho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72964992

DECRETO DE 3 DE JUNHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 8 de junho de 2026, ELIANE FONGARO, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-07, de Assessora VII, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 3 de junho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72964647

DECRETO DE 3 DE JUNHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de junho de 2026, LEONARDO PASTORIN VIEIRA COSTA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental.

Rondônia, 3 de junho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 72953269

AUTORIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

GOVERNADORIA

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS

SANTOS

VICEGOV

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

CASA CIVIL

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

OGE

ERASMO MEIRELES E SA

CASA MILITAR

VALDEMIR CARLOS GOES

SECOM

RENAN FERNANDES BARRETO

PGE

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

CGE

JOSE ABRANTES ALVES DE

AQUINO

SUGESP

SEMAYRA GOMES ZILLIG

SETIC

DELNER FREIRE

SIBRA

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA

MARQUES

SEPOG

BEATRIZ BASILIO MENDES

SEGEP

JOSE MARIA GISBERT BEZERRA

SUPEL

ALVARO HENRIQUE DE LIMA

TEIXEIRA

SEPAT

DAVID INACIO DOS SANTOS

FILHO

COGES

JURANDIR CLAUDIO DADDA

SEFIN

FRANCO MAEGAKI ONO

SESDEC

JOSE HELIO CYSNEIROS PACHA

PM

GLAUBER ILTON DE SOUSA

SOUTO

CBM

DANIELE CRISTINA LIMA

FERREIRA

PC

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

SEJUS

MARCUS CASTELO BRANCO

A.S.RITO

SUPERINTENDÊNCIA DE

POLÍCIA TÉCNICO

DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA

SILVA

SESAU

EDILTON OLIVEIRA DOS SANTOS

HBAP

FLORI MENEZES DA SILVA

HOSPITAL DE PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II

RAFAELA GARCIA DANCINI

JENSEN

HICD

FRANSCIANE DE SOUZA

SANTANA

COHREC

JAQUELINE TEIXEIRA TEMO

HRC

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

HEURO

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

HRSF

JESSICA TEZORI

HRE

JEANE PATRICIA LIMA COSTA

POC

GEANE SOCORRO LOPES DA

SILVA

CEMETRON

EVELYN DE SOUSA PINHEIRO

FHEMERON

ANILTO FUNEZ JUNIOR

AGEVISA

GILVANDER GREGORIO DE LIMA

CONEPODFESPREN

DAVID INÁCIO DOS SANTOS

FILHO

IESPRO

MARCELA MILREA ARAUJO

BARROS

LEPAC

PAULO JOSE GIROLDI

SEDUC

MASSUD JORGE BADRA NETO

FUNCER

LEONILDO NERY RODRIGUES

IDEP

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

SEJUCEL

PAULO HIGO FERREIRA DE

ALMEIDA

SI

GASODÁ SURUI

SEAS

LUANA NUNES OLIVEIRA ROCHA

SANTOS

FEASE

ELZA GUARDA BELLO FREITAS

SEAGRI

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

IDARON

JULIO CESAR ROCHA PERES

SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES LAGOS

SEDEC

CELIO DOS SANTOS FERREIRA

SETUR

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

SEOSP

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

DER

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

JUCER

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

IPEM

MARCELO SILVA DOS SANTOS

FAPERO

PAULO RENATO HADDAD

DETRAN CETRAN EMATER IPERON
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SANDRO RICARDO ROCHA DOS

SANTOS

ANDRÉ FRANC ARAÚJO GALEAZZI HERMES JOSE DIAS FILHO TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

AGERO

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

CAERD

CLEVERSON BRANCALHÃO DA

SILVA

CMR

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

SOPH

FERNANDO CESAR RAMOS

PARENTE
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